
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

LEI Nº 1600/2025

“ALTERA O ART. 5º DA LEI 1595/2025 E PRORROGA O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E
ESTIMULO A QUITAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS –  REFIS MUNICIPAL 2025,  E  DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIANÓPOLIS – TO após a aprovação do Plenário da Câmara de
Vereadores do Município de Dianópolis - TO, no uso pleno de suas prerrogativas constitucionais,
sanciona a presente Lei.

Art. 1º - O art. 5º da Lei 1595/2025 passa a ter a seguinte redação:

Art. 5º - A opção pelos REFIS MUNICIPAL poderá ser formalizada até o dia 30 de junho de 2025,
mediante assinatura do “Termo de adesão ou parcelamento do REFIS 2025", conforme modelo a ser
elaborado pelo Setor de Tributação do Município.

Art. 2º -  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, 08 DE MAIO DE 2025.

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.dianopolis.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-9acbea-080520251140316572
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